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Em, 26 de janeiro de 2021.
DECRETO Nº 37540

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.293.171,33.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 925/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.293.171,33 (dois milhões,
duzentos e noventa e três mil, cento e setenta e um reais e trinta e três centavos), para suplementar a seguinte
classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
3110.1545200291.019.01.1100000.449051.000 Implantação, Ampliação, Modernização,

Fiscalização e Monitoramento Sistema de
Coleta de Resíduos 2.293.171,33
TOTAL 2.293.171,33

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
3110.1545200292.106.01.1100000.339039.000 Coleta, Tratamento e Destinação de Resíduos

Sólidos Urbanos 2.293.171,33
TOTAL 2.293.171,33

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37541

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.220,08.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
42384/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.220,08 (um mil, duzentos
e vinte reais e oito centavos), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0310.0412200442.146.01.1100000.339030.000 Manutenção dos Serviços de Transportes

Internos 1.220,08
TOTAL 1.220,08

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
3410.1412200502.159.01.1100000.339030.000 Coordenação de Proteção e Defesa do

Consumidor 1.220,08
TOTAL 1.220,08

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37542

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.418,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 71/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 5.418,00 (cinco mil,
quatrocentos e dezoito reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600432.147.01.1100000.339040.000 Manutenção dos Serviços de Informática

e Telecomunicação 1.008,00
0310.0412200442.146.01.1100000.339030.000 Manutenção dos Serviços de Transportes

Internos 4.410,00
TOTAL 5.418,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0510.0412200602.173.01.1100000.339039.000 Gestão e Administração do Programa - Secretaria

da Fazenda 1.008,00
0510.0412200602.173.01.1100000.339030.000 Gestão e Administração do Programa - Secretaria

da Fazenda 4.410,00
TOTAL 5.418,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37543

Decreta intervenção na execução das atividades de interesse público exercidas pela sociedade de economia
mista, Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A. - PROGUARU, inscrita no CNPJ sob nº 51.370.575/
0001-37 e dá outras providências.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e o que consta no processo administrativo
nº 2825/2021;
CONSIDERANDO que as sociedades de economia mista são regidas pela Lei das S/A - Lei Federal nº 6.404,
de 15/12/1976 e pela legislação do ente federado que as instituiu;
CONSIDERANDO que a sociedade Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A. - PROGUARU realiza
prestação de serviços de limpeza, de portaria, conservação das áreas e vias públicas, poda de árvores, dentre
outros no Município;
CONSIDERANDO o dever da Administração Pública Municipal de assegurar a regular e contínua prestação
dos serviços públicos adequado ao pleno atendimento dos munícipes, satisfazendo as condições de regularidade,
continuidade, eficiência, segurança, atualidade e generalidade da sua prestação;
CONSIDERANDO a situação financeira precária da sociedade e os seus maus resultados lançam dúvidas
quanto à sua viabilidade e credibilidade para continuidade dos serviços;
CONSIDERANDO que os atos fiscalizatórios demonstram o descumprimento sistemático, pela sociedade,
das obrigações contratuais, elencando os riscos de descontinuidade dos serviços;
CONSIDERANDO o registro de expressivo número de reclamações feitas pelos munícipes por meio da
Ouvidoria Geral do Município e ou diretamente à Câmara de Vereadores e ao Ministério Público, relacionadas
com a deficiência na prestação dos serviços;
CONSIDERANDO que, o atual, trágico e conhecido momento que assola o país, ocasionado pela pandemia da
COVID-19, está a demandar decisões das mais complexas por parte dos Gestores Públicos;

D E C R E T O S
CONSIDERANDO a evidente deterioração dos serviços, que vem acarretando graves transtornos no atendimento
público, com imprevisíveis prejuízos à segurança e saúde dos munícipes;
CONSIDERANDO que o Município tem o dever de, preventivamente, neutralizar quaisquer ameaças à prestação
regular e estancar a deterioração do serviço, como forma de assegurar a sua adequada continuidade e garantir aos
munícipes a prestação de todos os serviços assegurados na norma inscrita no artigo 6º da Constituição Federal; e
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no inciso XX, artigo 79, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos:
“XX - a criação, transformação, fusão, cisão, incorporação, privatização ou extinção de empresas públicas,
sociedades de economia mista, autarquias e fundações dependerão de prévia aprovação da Câmara;”

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada, na forma deste Decreto, a intervenção do Município da cidade de Guarulhos junto à
administração da sociedade de economia mista, Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A. – PROGUARU.
Art. 2º O prazo da intervenção será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, justificadamente, apenas,
para a devida conclusão do processo, observando as condições de execução, pelo prazo necessário à plena
adequação dos serviços.
Parágrafo único. A intervenção poderá ser revogada antes do prazo estabelecido, desde que cessados os
motivos que a determinam e a efetiva extinção da sociedade, nos termos da Lei Municipal nº 7.879, de 21 de
dezembro de 2020.
Art. 3º A intervenção, que afasta toda e qualquer ingerência dos administradores da sociedade na administração
dos bens e serviços e faculta a requisição, pelo Município, de todo o acervo material para:
I - apurar as razões da inadequada e imperfeita prestação dos serviços; e
II - realizar auditoria na sociedade, para apurar o real custo operacional dos serviços.
Art. 4º Fica nomeado Interventor o Sr. Ibrahim Faouzi El Kadi, portador da cédula de identidade RG nº 16.939.038-
X (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob nº 184.830.878-71, competindo-lhe, pelo prazo da intervenção, a edição dos
atos de gestão e administração da sociedade em conjunto com o administrador e/ou diretor da sociedade, o qual
será nomeado em ato do Poder Executivo, sendo, exclusivo ao Interventor os poderes, em especial:
I - nomear administradores e/ou diretores para exercer as atividades cotidianas da sociedade, com o exercício
das atividades a serem deliberadas pelo interventor;
II - praticar ou ordenar os atos necessários à consecução dos objetivos da intervenção, incluindo acesso aos
arquivos, balancetes, contratos, fichas cadastrais e outros documentos da sociedade;
III - plenos poderes de direção para praticar todos os atos de gestão, de administração e de representação,
inclusive movimentação bancária em geral, para abertura, encerramento, movimentação de contas bancárias,
efetuar pagamentos mediantes assinaturas de cheques, emissão de DOC e/ou TED, receber e dar quitação,
em juízo ou fora dele, da sociedade ora sob intervenção, ressaltando que os administradores e/ou diretores
nomeados pelo interventor poderão praticar atos de gestão, de administração e de representação para auxiliá-
lo nas atividades cotidianas da sociedade;
IV - poderá, no que se refere aos direitos e obrigações, sendo decorrente o levantamento dos ativos e dos
passivos da sociedade e promovendo, inclusive, a arrecadação e a alienação de bens móveis e imóveis;
V - para zelar pelo integral cumprimento de todas as atividades e prestações de serviços ao Município, poderá
requisitar aos órgãos, as secretarias, os departamentos ou entidades da Administração Pública, necessários
à execução eficiente dos serviços, de modo a assegurar a regular continuidade e boa prestação dos serviços
para preservar o interesse legítimo dos munícipes;
VI - assinar contratos em geral, incluindo, sem limitação, aqueles destinados ao fornecimento de bens e/ou
prestação de serviços, inclusive de empreitada, sempre observada a legislação vigente; e
VII - praticar atos em continuidade ao Plano de Demissão Voluntária – PDV, com apresentação das propostas
que viabilizam benefícios aos funcionários da sociedade.
§ 1º O interventor poderá suspender, enquanto perdurar a intervenção, o mandato dos administradores e
diretores da sociedade, salvo o administrador e/ou diretor da sociedade, conforme caput deste artigo, bem
como exonerar ou nomear novos administradores e/ou diretores por indicação.
§ 2º Fica assegurado ao interventor plenos poderes de gestão sobre as operações e ativos da sociedade, bem
como a prerrogativa exclusiva de convocar assembleia geral, nos casos em que julgar conveniente.
§ 3º Será contratada empresa de auditoria, independente com profissionais de notório conhecimento e de
reputação ilibada, para apuração dos balancetes, contratos e outros documentos pertinentes, para melhor
análise e apresentação de relatórios.
§ 4º O interventor designado no caput deste artigo não fará jus à percepção de remuneração, bônus, prêmio,
vantagem, adicionais ou qualquer espécie remuneratória.
§ 5º Cessada a intervenção, caberá ao interventor ora nomeado a prestação de contas, com apresentação de
relatório final ao Poder Executivo, respondendo perante a ordem jurídica, administrativa, civil e penal por seus atos.
Art. 5º Deverá o interventor instaurar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intervenção, processo
administrativo objetivando a comprovação das causas determinantes da intervenção, bem como a apuração de
possíveis responsabilidades, assegurando à sociedade, contraditório e ampla defesa, em atenção ao devido
processo legal.
Parágrafo único. Os relatórios do interventor deverão ser anexados ao processo administrativo de que trata
o caput deste artigo, sendo o mesmo finalizado dentro do prazo de intervenção.
Art. 6º O Interventor deverá apresentar, mensalmente, ao Chefe do Poder Executivo Municipal relatório circunstanciado
das suas atividades e, ao final, junto ao Presidente da Câmara Municipal e demais órgãos de controle.
Parágrafo único. O interventor poderá requisitar força policial para garantir a segurança pública no momento
ou após a ocupação administrativa, bem como fica autorizado a requisitar a Guarda Civil Municipal para
garantir a segurança interna das instalações durante a vigência da presente intervenção.
Art. 7º Finalizado o relatório de auditoria, nos termos do §3º, do artigo 4º, do presente Decreto, com
apresentação dos devidos relatórios, poderá o interventor dar início ao processo de liquidação da sociedade.
Art. 8º No que for omisso este Decreto aplicar-se-ão as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e cláusulas e
condições dos contratos celebrados com a sociedade, no que for cabível.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução deste Decreto, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

P O R T A R I A S

Em, 26 de janeiro de 2021.
PORTARIA Nº 155/2021-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 08/
2021-SS20,
EXONERA a pedido, a contar de 14.01.2021, servidora Simone Maria Porto (código 70029), Assessor do
Secretário Executivo do Conselho Municipal de Saúde (287-2), lotado na SS.

PORTARIA Nº 156/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP, que designou a servidora Maria da Gloria Ribeiro Prates
(código 25937), para exercer as funções de Chefe de Divisão Administrativa (351-105), lotada na SO00.01.

PORTARIA Nº 157/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 12/
2021-SDU,
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SUSTA os efeitos das Por tarias abaixo relacionadas, que designaram os servidores para exercerem as
seguintes funções:
1 – 399/2019-GP, Regiane Garcia de Brito (código 21382), Chefe de Divisão Administrativa (351-28),
SDU00.03,
2 – 1.543/2019-GP, Renata Simone Fanti Silva Martins (código 57179), Chefe de Seção Técnica (352-87),
SDU00.03.02.

PORTARIA Nº 158/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 09/
2021-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.297/2018-GP, que designou a servidora Juliana Lampe de Araujo Rodrigues
(código 57757), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-840), lotada na SS12.18.00.01.

PORTARIA Nº 159/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.787/2020-GP, que nomeou a servidora Carla Angelini Lazur (código
41102), para exercer o cargo de Diretor de Departamento (302-16), lotado na STMU03.

PORTARIA Nº 160/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que conta do
memorando nº 05/2021-SDCETI,
DESIGNA
Servidor (a): Nilton Eneas da Silva (código 58495) (396);
Para: Supervisão de Setor (277-239), lotada na SDCETI00.01.03.01;
Decorrência: sustação da designação de Solange Araujo Bastos.

PORTARIA Nº 161/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017,
DESIGNA
Servidor (a): Izildinha Vieira da Silva Lima (código 53034) (396);
Para: Chefe de Divisão Administrativa (351-105), lotada na SO00.01;
Decorrência: sustação da designação de Maria da Gloria Ribeiro Prates.

PORTARIA Nº 162/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 12/2021-SDU,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Alessandra Toledo Ramalho (código 47861) (384);
Para: Chefe de Divisão Administrativa (351-28), SDU00.03;
Decorrência: sustação da designação de Regiane Garcia de Brito, sustando-se a Portaria nº 2.290/2018-GP.
2 – Natalia Justo Gianfelice (código 59827) (389);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-87), SDU00.03.02;
Decorrência: sustação da designação de Renata Simone Fanti Silva Martins, sustando-se a Portaria nº 2.232/
2020-GP.
3 – Rogerio dos Santos Silva (código 48908) (384);
Para: Supervisão de Setor (277-389), SDU02.09.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Natalia Justo Gianfelice.

PORTARIA Nº 163/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 09/2021-SS20,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Silvana Ferraz Batagini da Fonseca (código 47928) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-840), SS12.18.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Juliana Lampe de Araujo Rodrigues, sustando-se a Portaria nº 2.297/
2018-GP.
2 – Terezinha de Lourdes Ferreira dos Santos (código 17204) (414);
Para: Supervisão de Setor (277-838), SS12.16.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Silvana Ferraz Batagini da Fonseca.

PORTARIA Nº 164/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Menotti Zanela Napolitano – RG 76.657.954 CPF 940.326.538-87;
Para o cargo em comissão: Diretor de Departamento (302-16), lotado na STMU03;
Vaga: sustação do comissionamento de Carla Angelini Lazur.

PORTARIA Nº 165/2021-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 02/2021-SSP08,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 01.02.2021 a 15.02.2021, o servidor Paulo Henrique
Mendes Angelucci (código 57297), Chefe de Seção Técnica (352), para responder cumulativamente pelas
atribuições do cargo de Administrador de Regional (306), lotado na SSP08, no impedimento de Alfredo
Aleixo de Freitas.

PORTARIA Nº 017/2021-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 16/
2021-DTCMP,
SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, referentes aos servidores designados para desempenharem
as seguintes atividades, conforme segue:
COORDENADOR DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS (5870)
1-PORTARIA: 052/2017-SG/DRA
NOME: MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA (CÓDIGO 26197)
DATA: 13.12.2020
2-PORTARIA: 156/2020-SGMSAI/DRA
NOME: PATRICIA FERNANDES DE MORAIS ASSIS (CÓDIGO 9592)
DATA: 03.02.2021
3-PORTARIA: 022/2020-SGMSAI/DRA
NOME: VANESSA BRAGA DE OLIVEIRA (CÓDIGO 40270)
DATA: 19.01.2021

PORTARIA Nº 018/2021-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Portaria nº 36/2018-SECEL, a adequação prevista na Lei Municipal nº 7.882/2020
e o que consta do memorando nº 15/2021-DTCMP,
DESIGNA a contar de 19.01.2021, o servidor Welton Ricardo de Assis Araujo (código 49016) (489), para
desempenhar as atividades de Professor Coordenador Pedagógico (5869), Tabela III – C, Grau – A, Ref.
5, com jornada de 30 (trinta) horas semanais de trabalho.

PORTARIA Nº 019/2021-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 16/2021-
DTCMP,
DESIGNA a contar de 19.01.2021, a servidora Tarcila Ciriaco Gomes (código 31715) (489), para desempenhar
as atividades de Coordenador de Programas Educacionais (5870), Tabela III – B, Grau – D, Ref. 10,com
jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, sustando-se a Portaria nº 73/2010-SE.

PORTARIA Nº 020/2021-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 16/2021-
DTCMP,
DESIGNA a contar de 19.01.2021, a servidora Milena Vamprey Nascimento Manconaro (código 49434) (489),
para desempenhar as atividades de Coordenador de Centro Educacional (5991), Tabela IV, Grau – C, Ref. 8,
com jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, sustando-se a Portaria nº 025/2018-SGM/DRA.
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CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 036/2021-SJU04

De 26 de janeiro de 2021.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bens patrimoniais ocorrido nas dependências da EPG
Graciliano Ramos, conforme B.O. nºs. 797/2015 e 335/2015 – 4º DP – Guarulhos, conforme Processo
Administrativo nº 6862/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Everton Martins Silva – CF 47203
Membros: Thiago Adonai Araújo Alves – CF 66469
Viviane Sandra Rodrigues de Sousa – CF 66486
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 037/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar bens patrimoniais não localizados em inventário da EPG
Virgilina Serra de Zoppi, oriundo Processo Administrativo nº 6864/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Marcos Mendes – CF 21023
Membros: Everton Martins Silva – CF 47203
Daniele Ferreira de Lima – CF 57426
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 038/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/
68, com a finalidade de apurar furto de bem patrimonial ocorrido nas dependências da EPG Cândido Portinari,
conforme B.O. nº. 3674/2017 – 7º DP – Guarulhos, oriundo Processo Administrativo nº 6866/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa – CF 66486
Membros: Everton Martins Silva – CF 47203
Daniele Ferreira de Lima – CF 57426
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 039/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bens patrimoniais ocorrido nas dependências da
Secretaria de Educação, conforme B.O. nº. 605/2019 – 6º DP – Guarulhos, oriundo Processo Administrativo nº
21265/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Thiago Adonai Araújo Alves – CF 66469
Membros: Matheus Magalhães Argolo – CF 66987
Claudia Araújo Guimarães – CF 53704
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 040/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bem patrimonial ocorrido nas dependências da EPG
Padre João Álvares, conforme B.O. nº. 1430/2019 e 1503/2019 – 1º DP – Guarulhos, oriundo Processo
Administrativo nº 22187/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Matheus Magalhães Argolo – CF 66987
Membros: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa – CF 66486
Emerson Martins da Silva – CF 47203
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 041/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades referentes aos fatos ocorridos no
CEU Presidente Dutra, bem como furto de bens patrimoniais conforme B.O. nº 1683/2019 – 7º D.P. Guarulhos,
oriundo do PA nº 22188/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Everton Martins Silva – CF 47203
Membros: Daniele Ferreira de Lima – CF 57426
Viviane Sandra Rodrigues de Sousa – CF 66486
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 042/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bem patrimonial ocorrido nas dependências da EPG
Ver. Antonio Aparecido Magalhães conforme B.O. nº. 1837/2015 – 1º DP – Guarulhos, oriundo Processo
Administrativo nº 22627/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Claudia Araújo Guimarães – CF 53704
Membros: Daniele Ferreira de Lima – CF 57426
Viviane Sandra Rodrigues de Sousa – CF 66486
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 043/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bem patrimonial ocorrido nas dependências da EPG
Elis Regina conforme B.O. nº. 481/2016 – 3º DP – Guarulhos, oriundo do PA nº 22637/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Everton Martins Silva – CF 47203
Membros: Daniele Ferreira de Lima – CF 57426
Viviane Sandra Rodrigues de Sousa – CF 66486
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 044/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bens patrimoniais ocorrido nas dependências da EPG
Gonzaguinha, conforme B.O. nº. 7017/2015 – 4º DP – Guarulhos, oriundo Processo Administrativo nº 22628/2019.

RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Matheus Magalhães Argolo – CF 66987
Membros: Marcos Mendes – CF 21023
Thiago Adonai Araújo Alves – CF 66469
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 045/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/
68, com a finalidade de apurar furto de bens patrimoniais ocorrido nas dependências da EPG Siqueira Bueno,
conforme B.O. nº. 5829/2015 – 2º DP – Guarulhos, oriundo Processo Administrativo nº 22631/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Thiago Adonai Araújo Alves – CF 66469
Membros: Claudia Araújo Guimarães – CF 53704
Daniele Ferreira de Lima – CF 57426
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 046/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bens patrimoniais ocorrido nas dependências da EPG
Crispiniano Soares, conforme B.O. nºs. 1781/2015 e 1860/2015 – 6º DP – Guarulhos, oriundo Processo
Administrativo nº 22633/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Marcos Mendes – CF 21023
Membros: Claudia Araújo Guimarães – CF 53704
Thiago Adonai Araújo Alves – CF 66469
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 047/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bem patrimonial e fatos ocorridos nas dependências
da EPG Martins Pena conforme B.O. nºs. 7283/2015, 429/2016 e 4152/2016 – 4º DP – Guarulhos, oriundo do PA
nº 22634/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Everton Martins Silva – CF 47203
Membros: Daniele Ferreira de Lima – CF 57426
Viviane Sandra Rodrigues de Sousa – CF 66486
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 048/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bens patrimoniais ocorrido nas dependências da EPG
Nelson de Andrade, conforme B.O. nº. 3593/2016 – 4º DP – Guarulhos, oriundo Processo Administrativo nº
22638/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Claudia Araújo Guimarães – CF 53704
Membros: Thiago Adonai Araújo Alves – CF 66469
Marcos Mendes – CF 21023
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 049/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bens patrimoniais ocorrido nas dependências da EPG
Vinicius de Moraes, conforme B.O. nº. 4439/2016 – 7º DP – Guarulhos, oriundo Processo Administrativo nº
22640/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Matheus Magalhães Argolo – CF 66987
Membros: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa – CF 66486
Everton Martins Silva – CF 47203
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 050/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/
68, com a finalidade de apurar furto de bens patrimoniais ocorrido nas dependências da EPG Walter Efigênio,
conforme B.O. nº. 4415/2016 – 4º DP – Guarulhos, oriundo Processo Administrativo nº 22642/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Thiago Adonai Araújo Alves – CF 66469
Membros: Matheus Magalhães Argolo – CF 66987
Claudia Araújo Guimarães – CF 53704
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 051/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bens patrimoniais ocorrido nas dependências da EPG
Amélia Duarte da Silva, conforme B.O. nº. 4441/2016 – 7º DP – Guarulhos, oriundo Processo Administrativo nº
22644/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Daniele Ferreira de Lima – CF 57426
Membros: Marcos Mendes – CF 21023
Matheus Magalhães Argolo – CF 66987
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 052/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bens patrimoniais ocorrido nas dependências da EPG
Tarsila do Amaral, conforme B.O. nº. 6608/2016 – 4º DP – Guarulhos, oriundo Processo Administrativo nº
22645/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa – CF 66486
Membros: Everton Martins Silva – CF 47203
Daniele Ferreira de Lima – CF 57426
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 053/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bens patrimoniais ocorrido nas dependências do CEU

SECRETARIA DE JUSTIÇA



Página 4 - 26 de Janeiro de 2021 Diário Oficial do Município de Guarulhos

Bambi, conforme B.O. nº. 1986/2016 – 7º DP – Guarulhos, oriundo Processo Administrativo nº 24627/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Daniele Ferreira de Lima – CF 57426
Membros: Marcos Mendes – CF 21023
Matheus Magalhães Argolo – CF 66987
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 054/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bens patrimoniais ocorrido nas dependências da EPG
Martins Pena, conforme B.O. nº. 1281/2018 – 4º DP – Guarulhos, oriundo Processo Administrativo nº 26190/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Viviane Sandra Rodrigues de Sousa – CF 66486
Membros: Everton Martins Silva – CF 47203
Daniele Ferreira de Lima – CF 57426
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 055/2021-SJU04
De 26 de janeiro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar furto de bens patrimoniais ocorrido nas dependências da EPG
Marfilha Belloti Gonçalves, conforme B.O. nº. 3778/2019 – 4º DP – Guarulhos, oriundo Processo Administrativo
nº 51251/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Marcos Mendes – CF 21023
Membros: Claudia Araújo Guimarães – CF 53704
Thiago Adonai Araújo Alves – CF 66469
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 04/2021-SSP
O Secretário Rodnei Otávio Minelli, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria de
Serviços Públicos, considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que
estabelece as atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de
contratos firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento
ao quanto disposto no art. 6º,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta:

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS
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I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
O Sr. Secretário de Educação, Sr. PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
torna público, em cumprimento ao disposto no Artigo 38 da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações
posteriores, as parcerias celebradas por INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO com base no Artigo
31 da referida Lei c/c com § 3º do Artigo 2º da Lei 7.270/2014 - PROREDE, conforme seguem:
EXTRATO: Termo de Colaboração nº: 1424/2020-SESE03 PA nº: 11164/2020 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG NISE DA SILVEIRA. Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Educacional - PROREDE Valor: R$ 338.310,00, Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da data da assinatura.
Assinatura: 30/12/2020. Valores previstos: ano de 2020/2021: R$ 87.662,00, ano de 2021/2022: R$ 62.662,00,
ano de 2022/2023: R$ 62.662,00, ano de 2023/2024: R$ 62.662,00, ano de 2024/2025: R$ 62.662,00.

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 003/2021-SASP02

O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela alínea “a” do inciso IV combinado com a alínea “c” do inciso III da letra C do anexo II
da Lei Municipal n° 7.792/2019 e Art. 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos
autos do Processo Administrativo nº 1.893/2021 com fulcro no Art. 200 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Amauri Cordeiro - Código Funcional nº 21.227;
Membros: Vanderlei dos Santos - Código Funcional n° 33.498; e
Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 004/2021-SASP02
O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela alínea “a” do inciso IV combinado com a alínea “c” do inciso III da letra C do anexo II da
Lei Municipal n° 7.792/2019 e Art. 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do
Processo Administrativo nº 1.892/2021-SASP02, com fulcro no Art. 194 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: João Maniuc Mimura Barbosa - Código Funcional nº 24.739;
Membros: Sandro Villas Boas - Código Funcional n° 54.200; e
Valeria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 005/2021-SASP02
O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela alínea “a” do inciso IV combinado com a alínea “c” do inciso III da letra C do anexo II
da Lei Municipal n° 7.792/2019 e Art. 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos
autos do Processo Administrativo nº 32.531/2020 com fulcro no Art. 200 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: João Maniuc Mimura Barbosa, Código Funcional nº 24.739;
Membros: Cleusa Maria Celestino, Código Funcional nº 35.053; e
Sandro Villas Boas, Código Funcional nº 54.200.
2 - A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria nº 002/2021 COMPDEC-GRU
O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil, Sr. Waldir Pires, no uso e suas atribuições que são
conferidas e,
Considerando o contido no Decreto Municipal n° 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes, o Coordenador
de Proteção e Defesa Civil, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Coordenadoria,
Resolve:
Art.1º Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos seguintes Contratos pertencentes a esta pasta: Conforme
Anexo:
I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Resolução nº 01-2021 – CMS
Dispõe sobre: alternar a titularidade no segundo ano do mandato no Conselho Municipal de Saúde dos
Conselheiros do segmento dos Trabalhadores do SUS, de acordo com a Resolução 07/2019-CMS, aprovada no
Pleno 422ª de 11/07/2019 em seu Capítulo V – Artigo 15 parágrafo 4º.
RESOLVE:
1) Alternar os membros dos Conselheiros Gestores Trabalhadores do SUS, das Regiões de Saúde,
conforme segue:
REGIÃO DE SAÚDE IV– Pimentas Cumbica
Titular: Manoela Mendes dos Santos
REGIÃO DE SAÚDE I – Centro
Suplente: Maria Lucia Nascimento de Oliveira
REGIÃO DE SAÚDE III – São João Bonsucesso
Titular: Claudete de Jesus dos Santos Pendloski
REGIÃO DE SAÚDE II – Cantareira
Suplente: Cirley Alves Carvalho

JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS DE INFRAÇÕES
ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE

RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 12/01/2021.
Às 19:00 horas do dia 12 de janeiro de 2021, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 1º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA ;Relator - APOLO
CONSTANT;Secretário(a) - TATIANE RODRIGUES ALEIXO;Relator - LUCAS FERREIRA FRAGA . Na ordem
do dia, foram apreciados 15 recursos, sendo 1 recursos “DEFERIDOS” e 7 recursos “INDEFERIDOS” sendo
7 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-002460/2020 AIT E43873679; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-002482/2020 AIT E43768851; Proc Nº J-002483/2020 AIT E43863553; Proc Nº
J-002495/2020 AIT J43017466; Proc Nº J-002488/2020 AIT J43063155; Proc Nº J-002489/2020 AIT E43991082;
Proc Nº J-002492/2020 AIT J43085260; Proc Nº J-002461/2020 AIT E43901821; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-002494/2020 AIT E43982134; Proc Nº J-002480/2020 AIT J43068465; Proc Nº
J-002486/2020 AIT J43018476; Proc Nº J-002485/2020 AIT J43057597; Proc Nº J-002481/2020 AIT J43059345;
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Proc Nº J-002487/2020 AIT J43077831; Proc Nº J-002459/2020 AIT J43067780; .
ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA TERCEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE

RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 13/01/2021.
Às 19:00 horas do dia 13 de janeiro de 2021, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Terceira Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 1º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSIEL CARLOS CESCON;Relator - JAILSON BORGES
COSTA ;Secretário(a) - ANDREA MORI RAMOS DA SILVA ;Relator - ROBERTO PEREIRA PARDINHO. Na
ordem do dia, foram apreciados 15 recursos, sendo 1 recursos “DEFERIDOS” e 12 recursos “INDEFERIDOS”
sendo 2 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-002670/2020 AIT E43909914; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-002538/2020 AIT P00542868; Proc Nº J-002687/2020 AIT E43894512; Proc Nº
J-002632/2020 AIT E43186740; Proc Nº J-002695/2020 AIT C00767482; Proc Nº J-002696/2020 AIT C00847988;
Proc Nº J-002603/2020 AIT C00809518; Proc Nº J-002733/2020 AIT C00728576; Proc Nº J-002575/2020 AIT
E43859059; Proc Nº J-002729/2020 AIT C00806058; Proc Nº J-002701/2020 AIT J43080170; Proc Nº J-002702/
2020 AIT C00810128; Proc Nº J-002726/2020 AIT C00757020; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-002496/2020 AIT P00539568; Proc Nº J-002585/2020 AIT J43068460; .

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 14/01/2021.

Às 19:00 horas do dia 14 de janeiro de 2021, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 1º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JESUS APARECIDO ALVES PINTO;Relator - JONATHAS DOUGLAS
ALVES LIMA ;Secretário(a) - CLAUDIA DA SILVA SANTOS ;Relator - JOSE MONTEIRO GONÇALVES . Na ordem
do dia, foram apreciados 15 recursos, sendo 11 recursos “DEFERIDOS” e 3 recursos “INDEFERIDOS” sendo
1 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-001193/2020 AIT C00791559; Proc Nº J-000985/2020 AIT C00817112; Proc Nº
J-001654/2020 AIT C00791086; Proc Nº J-002662/2020 AIT E43872678; Proc Nº J-001653/2020 AIT C00809158;
Proc Nº J-001596/2020 AIT C00809033; Proc Nº J-001522/2020 AIT C00808230; Proc Nº J-001178/2020 AIT
P00688291; Proc Nº J-001274/2020 AIT C00791358; Proc Nº J-001536/2020 AIT C00791908; Proc Nº J-001535/
2020 AIT C00791909; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-002635/2020 AIT C00574806; Proc Nº J-002633/2020 AIT J43053302; Proc Nº
J-002634/2020 AIT J43037210; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-002659/2020 AIT C00707332; .

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL N° 20/2021 15/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
70121/2017 * RAFFAS GRILL COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA EPP INDEFERIDO
64647/2018 * CLEBER AUGUSTO DE OLIVEIRA INDEFERIDO
7026/2019 * DEPARTAMENTO DE GESTAO DA INFRAESTRUTURA DA SAUDE –

UBS NOVA CUMBICA DEFERIDO
31695/2020 * CRECHE PARA IDOSOS LUZ NA MELHOR IDADE LTDA INDEFERIDO
3491/2014 30959/2019 VILMA APARECIDA DE QUEIROZ DEFERIDO
57787/2017 15566/2020 AD & GE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA ME DEFERIDO
57787/2017 14428/2020 AD & GE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA ME INDEFERIDO
67202/2019 * SB FARMA LTDA DEFERIDO
21462/2020 * FORMATO TRANSPORTES LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 21/2021 - 15/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
59055/2017 19483/2020 AGROLAF COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EPP

Prorrogação de Prazo até 04/02/2021 DEFERIDO
63150/2018 18860/2020 DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA

Prorrogação de Prazo até 23/02/2021 DEFERIDO
12561/2019 18987/2020 CDR CLINICA INTEGRADA ODONTOLOGICA LTDA

Prorrogação de Prazo até 12/03/2021 DEFERIDO
90436/2019 20144/2020 DELLOS ODONTOLOGIA LTDA

Prorrogação de Prazo até 08/02/2021 DEFERIDO
EDITAL N° 22/2021 - 15/01/2021

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 003/2021 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
003/2021 PAG. 4 - DIA 12/01/2021
ONDE SE LÊ:

38681/2017 18222/2020 MARIA PINHEIRO SOUZA
Prorrogação de Prazo até 03/01/2021 DEFERIDO
LEIA-SE:

38681/2017 18222/2020 GUIMARAES RIBEIRO ODONTOLOGIA LTDA ME
Prorrogação de Prazo até 03/01/2021 DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 016/2021 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
003/2021 PAG. 4 - DIA 12/01/2021
ONDE SE LÊ:

2097/2018 2072/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAURULHOS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO

2098/2018 12297/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAURULHOS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO

2098/2018 12299/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAURULHOS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO

2098/2018 12300/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAURULHOS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO

2100/2018 3219/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAURULHOS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO

2100/2018 3484/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAURULHOS UNIDADE DE PRONTO
 ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO

2100/2018 3486/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAURULHOS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO

21360/2018 2577/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAURULHOS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO
LEIA-SE:

2097/2018 2072/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO

2098/2018 12297/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO

2098/2018 12299/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO

2098/2018 12300/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO

2100/2018 3219/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO

2100/2018 3484/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO

2100/2018 3486/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO

21360/2018 2577/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO CUMBICA DEFERIDO

EDITAL N° 23/2021 - 15/01/2021
CADASTRO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE RETINÓIDES DE USO SISTÊMICO DA LISTA (C2), EM CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS
SVS/MS Nº 344/98 E Nº 06/99 EM SEU ARTIGO 124.
RAZÃO SOCIAL: DROGARIAS PAULISTA EIRELI EPP
AVENIDA EMILIO RIBAS, 842
JARDIM TIJUCO – CEP: 07020-010
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24873/2020, DEFERIDO
CADASTRO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE RETINÓIDES DE USO SISTÊMICO DA LISTA (C2), EM CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS
SVS/MS Nº 344/98 E Nº 06/99 EM SEU ARTIGO 124.
RAZÃO SOCIAL: DROGARIA MAIS FARMA GUARULHOS LTDA
ESTRADA DO ELENCO, 1643
JARDIM MUNIRA – CEP: 07152-755
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19680/2020, DEFERIDO
CADASTRO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE RETINÓIDES DE USO SISTÊMICO DA LISTA (C2), EM CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS

SVS/MS Nº 344/98 E Nº 06/99 EM SEU ARTIGO 124.
RAZÃO SOCIAL: DROGARIA SÃO PAULO SA
RUA YEMEN, 3200
JARDIM PRESIDENTE DUTRA – CEP: 07171-210
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38066/2020, DEFERIDO

EDITAL N° 24/2021 - 15/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
40233/2020 * FARMACIA DROGAROMERO LTDA DEFERIDO
40420/2020 * CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA DEFERIDO
41195/2020 * TAM LINHAS AEREAS SA DEFERIDO
42679/2020 * UNIFARMA GESTAO E SOLUCAO EM SAUDE LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 25/2021 - 15/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
27084/2002 1564/2020 KATIA DI CHIACCHIO PEREIRA DEFERIDO
34731/2003 46134/2017 PHARMACEA FORMULAS E COSMETICOS LTDA EPP DEFERIDO
42595/2003 17229/2020 ACHE LABORATORIO FARMACEUTICOS SA DEFERIDO
5326/2003 18238/2020 ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 26/2021 - 15/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
52398/2003 17104/2020 ABB LTDA DEFERIDO
18735/2004 29865/2019 FABIANA MISSAKE DEFERIDO
23658/2004 9993/2011 ASSOCIACAO JARDIM IRMA ELEONORA DEFERIDO
23658/2004 29491/2011 ASSOCIACAO JARDIM IRMA ELEONORA DEFERIDO
23658/2004 29496/2001 ASSOCIACAO JARDIM IRMA ELEONORA DEFERIDO
23658/2004 29495/2011 ASSOCIACAO JARDIM IRMA ELEONORA DEFERIDO
48441/2005 18358/2020 LUIZ HENRIQUE CORREA PORTARI DEFERIDO
9879/2007 18225/2020 MAGGION INDUSTRIA DE PNEUS E MAQUINAS LTDA DEFERIDO
43572/2007 18470/2020 ANTONIA CONCEICAO VAZ DUARTE DEFERIDO

EDITAL N° 27/2021 - 15/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
419/2006 45076/2019 LUA NOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DEFERIDO
419/2006 46154/2019 LUA NOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA INDEFERIDO
845/2008 18314/2020 GLAUCIO FARINA DEFERIDO
1681/2008 17677/2020 SANDRA REGINA OKA DEFERIDO
44941/2008 15318/2020 ANA PAULA ALVES UEMA DEFERIDO
8763/2009 17777/2020 ROBERTO DE MELLO FILHO DEFERIDO
7627/2009 18690/2020 PREFEITURA DE GUARULHOS RESTAURANTE POPULAR SOLIDARIEDADE I DEFERIDO

EDITAL N° 28/2021 - 15/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
13760/2009 24699/2018 SOLANGE AIKO WATANABE DEFERIDO
15788/2009 18435/2020 ITALBRONZE LTDA INDEFERIDO
21363/2009 42231/2018 CLAUDIO CESAR DE CARVALHO DEFERIDO
41071/2009 18388/2020 INAPEL EMBALAGENS LTDA DEFERIDO
39392/2010 17301/2020 ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
39392/2010 17326/2020 ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
39392/2010 17453/2020 ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
39392/2010 17459/2020 ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
62381/2010 43384/2018 MAJO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

NATURAIS LTDA DEFERIDO
EDITAL N° 29/2021 - 15/01/2021

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
10916/2011 15319/2020 ANA PAULA ALVES UEMA DEFERIDO
52886/2012 4148/2020 VOXEL MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA DEFERIDO
56370/2012 18316/2020 ALEXANDRE PIVA SOBRINHO DEFERIDO
60169/2012 16055/2020 ODONTOLOGIA ANA CRISTINA SALOMAO LTDA ME DEFERIDO
60169/2012 16938/2020 ODONTOLOGIA ANA CRISTINA SALOMAO LTDA ME DEFERIDO
60169/2012 16943/2020 ODONTOLOGIA ANA CRISTINA SALOMAO LTDA ME DEFERIDO
60169/2012 20240/2018 ODONTOLOGIA ANA CRISTINA SALOMAO LTDA ME INDEFERIDO
56950/2013 14088/2020 DROGARIA AMIGOS DO TRIUNFO LTDA ME DEFERIDO
56950/2013 14091/2020 DROGARIA AMIGOS DO TRIUNFO LTDA ME DEFERIDO
29571/2015 14321/2020 ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS SA DEFERIDO
40457/2015 18340/2020 VICTOR MARCAL SAAB DEFERIDO
57233/2015 19858/2020 DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA DEFERIDO
57233/2015 37448/2018 DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA

Prorrogação de Prazo de NP 30533 INDEFERIDO
57233/2015 41373/2018 DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA

Cancelamento de NP 30533 INDEFERIDO
EDITAL N° 30/2021 - 15/01/2021

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
46075/2007 17845/2020 REINALDO MULATTI DEFERIDO
49552/2011 9350/2018 SPINE & HEAD COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME DEFERIDO
49552/2011 15082/2018 SPINE & HEAD COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME DEFERIDO
49552/2011 10304/2018 SPINE & HEAD COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME DEFERIDO
49552/2011 10305/2018 SPINE & HEAD COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME DEFERIDO
49552/2011 19815/2015 SPINE & HEAD COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME DEFERIDO
73384/2015 17844/2020 RAIA DROGASIL SA DEFERIDO
2652/2017 * CUMMINS BRASIL LTDA DEFERIDO
12420/2017 14360/2020 NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE SA DEFERIDO
44664/2019 18665/2020 LOGIC PHARMA LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 31/2021 - 15/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
23676/2017 * HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO MANUEL DE PAIVA DEFERIDO
39556/2017 18350/2020 DURVALINO DA SILVA NASCIMENTO JUNIOR DEFERIDO
42917/2017 * PREFEITURA DE GUARULHOS

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SAO JOAO LAVRAS DEFERIDO
42917/2017 33536/2018 PREFEITURA DE GUARULHOS

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SAO JOAO LAVRAS DEFERIDO
6060/2018 13543/2020 OMEGA ALIMENTACAO E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA DEFERIDO
15736/2018 * ERIK GARGALIS DEFERIDO
30394/2018 * FRASQUIM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
45829/2018 * CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
45829/2018 48102/2018 CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
45829/2018 48103/2018 CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
45829/2018 14717/2020 CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
45829/2018 16002/2020 CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
67762/2018 4083/2020 SAPORE SA DEFERIDO

EDITAL N° 32/2021 - 18/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
9194/2019 15048/2020 SAPORE SA DEFERIDO
31472/2019 13678/2020 RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
31472/2019 18548/2020 RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
31472/2019 19126/2020 RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
31476/2019 13679/2020 RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
31476/2019 18483/2020 RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
31476/2019 18506/2020 RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
31476/2019 19199/2020 RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
41046/2019 17977/2020 TATIANE CALAIS SCHRODER DE QUEIROZ DEFERIDO
43403/2019 5523/2020 CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
43403/2019 16128/2020 CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
43403/2019 17063/2020 CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
43403/2019 17182/2020 CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
43403/2019 19088/2020 CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
48799/2019 17184/2020 RAFAEL RODRIGUES TORRES DEFERIDO
48799/2019 17481/2020 RAFAEL RODRIGUES TORRES DEFERIDO
48800/2019 17310/2020 MANOEL CARLOS PRIETO VELHOTE DEFERIDO
48800/2019 17352/2020 MANOEL CARLOS PRIETO VELHOTE DEFERIDO
70742/2019 17353/2020 RICARDO EUSTACHIO DE MIRANDA DEFERIDO
9896/2020 * VOXEL MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA EPP DEFERIDO
9897/2020 * VOXEL MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA EPP DEFERIDO

EDITAL N° 33/202118/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
8.641/03 * ADRIANA DE CARVALHO CANC.CEVS

SECRETARIA DA SAÚDE
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8.641/03 17.934/20 ADRIANA DE CARVALHO DEFERIDO
63.976/10 * VERA LUCIA SANTANA FINI CANC,CEVS
63.976/10 18.642/20 VERA LUCIA SANTANA FINI DEFERIDO
52.882/12 * VOXEL MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA CANC.CEVS
64.025/13 * UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO CANC.CEVS
22.279/15 16.465/20 OTICA DOM PEDRO GUARULHOS LTDA EPP DEFERIDO
22.279/15 18.946/20 OTICA DOM PEDRO GUARULHOS LTDA EPP DEFERIDO
55.680/15 * DROGARIAS POUP AQUI SÃO PAULO EIRELI EPP CANC.CEVS
55.680/15 14.218/20 DROGARIAS POUP AQUI SÃO PAULO EIRELI EPP INDEFERIDO
55.680/15 14.312/20 DROGARIAS POUP AQUI SÃO PAULO EIRELI EPP INDEFERIDO
55.680/15 14.593/20 DROGARIAS POUP AQUI SÃO PAULO EIRELI EPP INDEFERIDO
55.680/15 12.385/20 DROGARIAS POUP AQUI SÃO PAULO EIRELI EPP DEFERIDO

EDITAL N° 34/2021 - 18/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
4381/2008 15124/2020 CLEMEX TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
4381/2008 16419/2020 CLEMEX TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
9920/2020 * VOXEL MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA EPP DEFERIDO
9921/2020 * VOXEL MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA EPP DEFERIDO
9927/2020 * VOXEL MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA EPP DEFERIDO
27583/2020 * MAPRON TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
28771/2020 * SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA DEFERIDO
30064/2020 * JULIANA ANDRADE OLIVEIRA QUEIROZ DEFERIDO
35579/2020 * GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
37780/2020 * NEUROINTEGRANDO CLINICA ESPECIALIZADA EM REABILITACAO NEURO

FUNCIONAL LTDA DEFERIDO
38076/2020 * TANIA MARA PIZA INACIO DEFERIDO
38640/2020 * MIRTYS MARIA MARQUES DA SILVA DEFERIDO
38662/2020 * ANDREIA JOSE DA SILVA MEZENDA DEFERIDO
39231/2020 * PIMENTAS ODONTOLOGIA INTEGRADA EIRELI EPP DEFERIDO

EDITAL N° 35/2021 - 18/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
72/2003 22846/2019 NUTRI NIPO REFEICOES K LTDA EPP DEFERIDO
72/2003 17741/2020 NUTRI NIPO REFEICOES K LTDA EPP DEFERIDO
72/2003 18547/2020 NUTRI NIPO REFEICOES K LTDA EPP DEFERIDO
5019/2007 15976/2020 HAIDAR TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
19485/2010 15944/2017 BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA DEFERIDO
19485/2010 15946/2017 BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA DEFERIDO
19485/2010 15947/2017 BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA DEFERIDO
19485/2010 5069/2018 BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA DEFERIDO
48647/2010 44875/2017 CLAUDIO ANTONIO DE SOUZA DEFERIDO

EDITAL N° 36/2021 - 18/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
60819/2013 12024/2020 MUNDIAL LOGISTICA INTEGRADA LTDA DEFERIDO
27858/2015 44086/2019 FARMACIA SAO PEDRO DE GUARULHOS LTDA ME DEFERIDO
27858/2015 5217/2020 FARMACIA SAO PEDRO DE GUARULHOS LTDA ME DEFERIDO
57026/2015 16866/2020 CHIMICA BARUEL LTDA DEFERIDO
25639/2016 * FC RABELO DE OLIVEIRA PIZZARIA ME DEFERIDO
40655/2016 16647/2020 TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA DEFERIDO
40655/2016 16845/2020 TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA DEFERIDO
60954/2016 * GR TRANSPORTE DE AGUA POTAVEL EIRELI ME DEFERIDO
60954/2016 17079/2020 GR TRANSPORTE DE AGUA POTAVEL EIRELI ME DEFERIDO

EDITAL N° 37/2021 - 18/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
33033/2018 12979/2020 DROGARIA MAIS FARMA GUARULHOS LTDA DEFERIDO
33033/2018 14653/2020 DROGARIA MAIS FARMA GUARULHOS LTDA DEFERIDO
33033/2018 14654/2020 DROGARIA MAIS FARMA GUARULHOS LTDA DEFERIDO
37638/2018 22076/2016 SUCESSO SAUDE MEDICINA ESPECIALIZADA EIRELI DEFERIDO
5905/2019 * SUCESSO SAUDE MEDICINA ESPECIALIZADA EIRELI DEFERIDO
5905/2019 21429/2019 SUCESSO SAUDE MEDICINA ESPECIALIZADA EIRELI DEFERIDO
5905/2019 25280/2019 SUCESSO SAUDE MEDICINA ESPECIALIZADA EIRELI DEFERIDO
21141/2019 * BIOFAST MEDICINA E SAUDE LTDA DEFERIDO
24287/2019 * E2SM SERVICOS ESPORTIVOS LTDA DEFERIDO
24287/2019 12629/2020 E2SM SERVICOS ESPORTIVOS LTDA DEFERIDO
24287/2019 12630/2020 E2SM SERVICOS ESPORTIVOS LTDA DEFERIDO
24287/2019 23534/2019 E2SM SERVICOS ESPORTIVOS LTDA

Prorrogação de Prazo de NP 34433 INDEFERIDO
40858/2019 * CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
41003/2019 * STAR SERVICOS E ALIMENTACAO EIRELI DEFERIDO
88278/2019 * NOHANNA SILVA FERNANDES LOPES DEFERIDO
9918/2020 * VOXEL MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA EPP DEFERIDO
9926/2020 * VOXEL MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA EPP DEFERIDO

EDITAL N° 38/2021 – 18/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
29526/2019 11477/2020 DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN XIII LTDA DEFERIDO
29526/2019 16266/2020 DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN XIII LTDA DEFERIDO
29526/2019 15108/2020 DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN XIII LTDA DEFERIDO
29526/2019 18554/2020 DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN XIII LTDA DEFERIDO
29526/2019 18988/2020 DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN XIII LTDA DEFERIDO
29526/2019 13740/2020 DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN XIII LTDA INDEFERIDO
CADASTRO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE RETINÓIDES DE USO SISTÊMICO DA LISTA (C2), EM CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS
SVS/MS Nº 344/98 E Nº 06/99 EM SEU ARTIGO 124.
RAZÃO SOCIAL: DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN XIII LTDA
RUA CACHOEIRA, 432 LOJA 1
JARDIM ROSA DE FRANÇA – CEP: 07080-000
PA 29526/2019- OA 19084/2020 = DEFERIDO

EDITAL N° 39/202118/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
11.525/16 * ALEXANDRE MARCAL GUIMARAES ME CANC.CEVS
12.773/16 * SILVANE APARECIDA CHAVES OTADA ME CANC.CEVS
17.549/17 * UNIMED DE GUARULHOS COOP.DE TRABALHO MEDICO CAN.CEVS
17.551/17 * UNIMED DE GUARULHOS COOP.DE TRABALHO MEDICO CAN.CEVS
43.700/17 * MOBIMAGEM RADIOLOGIA LTDA CANC.CEVS
43.704/17 * MOBIMAGEM RADIOLOGIA LTDA CANC.CEVS
71.246/17 12.276/19 LESLIE & CHRISSIE CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA EPP INDEFERIDO
71.246/17 4.214/20 LESLIE & CHRISSIE CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA EPP CANC.CEVS
71.246/17 4.221/20 LESLIE & CHRISSIE CONSULTORIO ODONTOLOGICO LTDA EPP DEFERIDO
22.660/18 * STERIFARM PRODUTOS CIRURGICOS LTDA EPP INDEFERIDO
67.390/18 * MOBIMAGEM RADIOLOGIA LTDA CANC.CEVS
24.402/19 * DR CONSULTA CENTRO MEDICO LTDA CANC.CEVS
25.634/19 * DR CONSULTA CENTRO MEDICO LTDA CANC.CEVS
45.574/19 * LEONARDO DE ALMEIDA ESTEVES INDEFERIDO
26.830/19 * D AVO SUPERMERCADO LTDA INDEFERIDO
26.832/19 * D AVO SUPERMERCADO LTDA INDEFERIDO
26.833/19 * D AVO SUPERMERCADO LTDA INDEFERIDO
48.581/19 * INDUSTRIA GRAFICA SUL LTDA INDEFERIDO
48.581/19 * INDUSTRIA GRAFICA SUL LTDA CANC.CEVS

EDITAL N° 40/2021 19/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
52.070/03 15.297/20 INDUSTRIA MARILIA DE AUTO PEÇAS SA DEFERIDO
52.070/03 15.298/20 INDUSTRIA MARILIA DE AUTO PEÇAS SA CANC.CEVS
54.765/07 12.777/20 TRANSPORTES BERTOLINI LTDA INDEFERIDO
58.323/08 35.951/18 SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES INDEFERIDO
58.323/08 42.257/18 SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES INDEFERIDO
58.714/08 19.352/17 UNIMED DE GUARULHOS COOP.TRABALHO MED. CANC.CEVS
58.714/08 97.600/14 UNIMED DE GUARULHOS COOP.TRABALHO MED. INDEFERIDO
50.334/10 16.635/20 TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA DEFERIDO
38.452/11 35.952/18 SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO INDEFERIDO
38.452/11 44.133/18 SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO INDEFERIDO
19.982/12 39.971/18 CARLOS ALBERTO BAPTISTON INDEFERIDO

EDITAL N° 41/2021 20/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
25.069/03 15.114/20 CLINICORDIS CLINICA MEDICA E CARDIOLOGICA SS LTDA DEFERIDO

54.920/08 12.584/20 FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
54.920/08 12.615/20 FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
3.840/10 18.104/20 SIMONE DE ANDRADE DAVID LIMA DEFERIDO
63.782/12 18.857/20 JH VASCULAR SERVIÇOS MEDICOS EIRELI ME DEFERIDO
60.635/15 48.033/19 WASS COMERCIO E SERVIÇOS DE AGUAS LTDA DEFERIDO
60.635/15 48.035/19 WASS COMERCIO E SERVIÇOS DE AGUAS LTDA DEFERIDO
60.635/15 16.752/20 WASS COMERCIO E SERVIÇOS DE AGUAS LTDA DEFERIDO
60.635/15 48.044/19 WASS COMERCIO E SERVIÇOS DE AGUAS LTDA INDEFERIDO
67.693/15 17.284/20 RESIDENCIAL SEMENTE DOS SONHOS LRDA ME DEFERIDO
16.411/17 40.482/18 UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO JOÃO LAVRAS DEFERIDO
16.411/17 22.840/19 UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO JOÃO LAVRAS DEFERIDO

EDITAL N° 42/2021 20/01/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
42.926/17 33.547/18 UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO JOAO LAVRAS DEFERIDO
22.274/18 * DR CONSULTA CLINICA MEDICA LTDA DEFERIDO
26.749/18 12.585/20 FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA DEFERIDO
26.749/18 12.587/20 FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA DEFERIDO
31.716/18 * DR CONSULTA CLINICA MEDICA LTDA DEFERIDO
36.847/18 14.298/20 DROGARIA GUARULHOS EIRELI ME DEFERIDO
23.820/19 * NUTRI LINE REFEIÇÕES LTDA DEFERIDO
29.901/19 14.999/20 SPDM ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA DEFERIDO
62.485/19 * ODONTO CHRM CLINICA ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
27.141/20 * SPDM ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA DEFERIDO
29.360/20 * UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DEFERIDO
37.990/20 * LUA NOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DEFERIDO

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
ASSOCIAÇÃO SAUDE DA FAMÍLIA
CNPJ: 68.311.216/0001-01
CONVÊNIO: 0822/2019 - FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 752/2021, 753/2021, 754/2021, 755/2021, 756/2021 e 759/2021
LIQUIDAÇÃO: 1158/2021, 1159/2021, 1160/2021, 1161/2021, 1162/2021 e 1167/2021
PROCESSO: 42798/2019
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas nas
Unidades de Saúde Mental CAPS.
VALOR: R$ 1.347.188,78 (um milhão, trezentos e quarenta e sete mil, cento e oitenta e oito reais e setenta e
oito centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Janeiro/2021
EXIGIBILIDADE: 05/02/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a
serem realizadas nas Unidades de Saúde Mental CAPS e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DO BANCO DE LEITE HUMANO DE GUARULHOS
– SECRETARIA DA SAÚDE
CARMELIA DO CÉU TOME RIBEIRO
CPF: 664.492.278-34
CONTRATO: 2305/2018 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 116/2021
LIQUIDAÇÃO: 1059/2021
PROCESSO: 37280/2018
OBJETO: Locação de imóvel sito à Travessa Orsi, 47 – V. Zanardi-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 5.793,33 (cinco mil, setecentos e noventa e três reais e trinta e três centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 22/01/2021
EXIGIBILIDADE: 22/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação do Banco de Leite Humano de Guarulhos.
A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO PARQUE
SANTOS DUMONT – SECRETARIA DA SAÚDE
CLAÚDIA DA CONCEIÇÃO MARQUES
CPF: 187.489.158-31
CONTRATO: 11805/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 695/2021
LIQUIDAÇÃO: 1011/2021
PROCESSO: 5197/2004
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Martinica, 220-Parque Santos Dumont-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.960,00 (um mil, novecentos e sessenta reais). Referente a recursos – Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 21/01/2021
EXIGIBILIDADE: 21/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do Parque
Santos Dumont e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA UBS JD. CAMBARÁ– SECRETARIA DA
SAÚDE
FRANCISCO GUSTAVO DE CARVALHO
CPF: 012.082.798-07
CONTRATO: 1505/2015 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 667/2021
LIQUIDAÇÃO: 973/2021
PROCESSO: 30308/2015
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Adolfo Vasconcelos Noronha, nº 233, Parque Continental III, Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 982,84 (novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 11/01/2021
EXIGIBILIDADE: 15/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da UBS- JD Cambará. A interrupção no
pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALLAN KARDEC-
ALICE PEREIRA – SECRETARIA DA SAÚDE
INSTITUIÇÃO ALLAN KARDEC- ALICE PEREIRA
CNPJ: 44.277.424/0001-73
CONTRATO: 105/2019-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 221/2021
LIQUIDAÇÃO: 1031/2021
PROCESSO: 1234/2018
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Ipacaetá, n° 71, Jardim Presidente Dutra – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 1.410,00 (um mil, quatrocentos e dez reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da
Saúde.
PERIODO: 01/01/2021 à 09/01/2021
EXIGIBILIDADE: 18/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica De Saúde Allan Kardec-
Alice Pereira e a interrupção do pagamento dessa locação causariam enormes transtornos no atendimento à
população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÙDE- PARQUE
CONTINENTAL II – SECRETARIA DA SAÚDE
LAUDELANDE ARANTES
CPF: 635.711.708-06
CONTRATO: 002105/2015 – CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 301/2021
LIQUIDAÇÃO: 1080/2021
PROCESSO: 20499/2003
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Pessegueiros, n.º 111 – Pq Continental - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 19/01/2021
EXIGIBILIDADE: 19/01/2021
JUSTIFICATIVA:Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da UBS- Parque Continental II - Secretaria
da Saúde. A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO CABUÇU –
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SECRETARIA DA SAÚDE
LUIZ MARCELO AMIDANI DE ANDRADE
CPF: 044.615.508-00
CONTRATO: 705/2015-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 288/2021
LIQUIDAÇÃO: 1051/2021
PROCESSO: 31433/1982
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Cabuçu, 18 B - Jd. Cabuçu – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 1.199,69 (um mil, cento e noventa e nove reais e sessenta e nove centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 02/02/2021
EXIGIBILIDADE: 02/02/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do Cabuçu
e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população
usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM ACÁCIO
– SECRETARIA DA SAÚDE
MARIA TERESA FERREIRA MARQUES
CPF: 212.981.058-62
CONTRATO: 10905/2013 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 492/2021
LIQUIDAÇÃO: 1104/2021
PROCESSO: 17349/2004
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Silvestre Pires de Freitas, n° 2007 – Jardim Sevioli – Guarulhos - SP.
VALOR: R$ 332,51 (trezentos e trinta e dois reais e cinquenta e um centavos). Referente a recursos vinculados
- Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 01/01/2021
EXIGIBILIDADE: 18/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da UBS – Jardim Sevioli. A interrupção
dessa locação causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CIDADE SERÓDIO
II – SECRETARIA DA SAÚDE
VANIA MARIA SOUZA DA CUNHA CARVALHO
CPF: 117.784.108-80
CONTRATO: 3905/2018-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 309/2021
LIQUIDAÇÃO: 1054/2021
PROCESSO: 62665/2018
OBJETO: Locação do imóvel sito à Avenida Coqueiral, n°. 100 – Cidade Serôdio - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 578,33 (quinhentos e setenta e oito reais trinta e três centavos). Referente a recursos vinculados-
Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 05/01/2021
EXIGIBILIDADE: 18/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde Cidade
Seródio II - Secretaria da Saúde. A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população
usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM
NORMANDIA – SECRETARIA DA SAÚDE
ZENARIO SOARES DOS REIS
CPF: 044.323.578-35
CONTRATO: 605/2017- CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 250/2021
LIQUIDAÇÃO: 873/2021
PROCESSO: 39089/2016
OBJETO: Locação do imóvel sito à Estrada da Água Chata, 987 - Jd. Normandia – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 2.993,28 (dois mil, novecentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 14/01/2021
EXIGIBILIDADE: 14/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde Jardim
Normandia e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA UBS JD. CUMBICA I (ESF) – SECRETARIA DA
SAÚDE
ANA LUCIA DE OLIVEIRA
CPF: 406.835.594-00
CONTRATO: 3305/2018-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 554/2021
LIQUIDAÇÃO: 944/2021
PROCESSO: 47750/2017
OBJETO: 50% Locação de imóvel sito à Av. Venturosa, 1479- Jd. Cumbica-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.383,33 (três mil, trezentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 29/01/2021
EXIGIBILIDADE: 29/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da Unidade Básica de Saúde Jd.
Cumbica I. A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
FRANCISCO BORGES FILHO
CPF: 636.236.848-72
CONTRATO: 3205/2018-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 517/2021
LIQUIDAÇÃO: 913/2021
PROCESSO: 47750/2017
OBJETO: 50% Locação de imóvel sito à Av. Venturosa, 1479- Jd. Cumbica-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.383,33 (três mil, trezentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 29/01/2021
EXIGIBILIDADE: 29/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da Unidade Básica de Saúde Jd.
Cumbica I. A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS II E CEREST
– SECRETARIA DA SAÚDE
ANNELISE HIRO MITSUI KOBO
CPF: 134.383.128-83
CONTRATO: 12805/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 213/2021
LIQUIDAÇÃO: 1147/2021
PROCESSO: 28418/1996
OBJETO: 4,17% da locação do imóvel sito à rua Dona Antonia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP
VALOR: R$ 250,21 (duzentos e cinquenta reais e vinte e um centavos). Referente a recursos vinculados-
Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 02/01/2021
EXIGIBILIDADE: 15/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado às instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS
II E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
CECILIA MITSUI
CPF: 009.725.818-04
CONTRATO: 12505/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 203/2021
LIQUIDAÇÃO: 1132/2021
PROCESSO: 28418/1996
OBJETO: 12,5% da locação do imóvel sito à rua Dona Antonia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 750,03 (setecentos e cinquenta reais e três centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria
da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 02/01/2021
EXIGIBILIDADE: 15/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado às instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS
II E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
CELIA DEL CIAMPO MIAN
CPF: 290.450.708-63

CONTRATO: 12105/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 190/2021
LIQUIDAÇÃO: 1094/2021
PROCESSO: 28418/1996
OBJETO: 12,5% da locação do imóvel sito à rua Dona Antonia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 750,03 (setecentos e cinquenta reais e três centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria
da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 02/01/2021
EXIGIBILIDADE: 15/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado às instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS
II E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
ESPÓLIO DE MIGUEL PARDO
CPF: 006.330.548-87
CONTRATO: 12605/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 206/2021
LIQUIDAÇÃO: 1137/2021
PROCESSO: 28418/1996
OBJETO: 25% da locação do imóvel sito à rua Dona Antonia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ R$ 1.500,06 (um mil e quinhentos reais e seis centavos). Referente a recursos vinculados-
Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 02/01/2021
EXIGIBILIDADE: 15/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado às instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS II
E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
FREDERICO ALEXANDRE MITSUI
CPF: 066.469.198-60
CONTRATO: 12905/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 216/2021
LIQUIDAÇÃO: 1153/2021
PROCESSO: 28418/1996
OBJETO: 4,16% da locação do imóvel sito à rua Dona Antonia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 249,61 (duzentos e quarenta e nove reais e sessenta e um centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 02/01/2021
EXIGIBILIDADE: 15/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado às instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS II
E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
ILIANA MARIA CARANI MORAES
CPF: 021.766.568-30
CONTRATO: 12405/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 199/2021
LIQUIDAÇÃO: 1116/2021
PROCESSO: 28418/1996
OBJETO: 12,5% da locação do imóvel sito à rua Dona Antonia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 750,03 (setecentos e cinquenta reais e três centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria
da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 02/01/2021
EXIGIBILIDADE: 15/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado às instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS
II E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
JOSE FLAVIO DE MORAES
CPF: 006.625.428-00
CONTRATO: 12305/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 196/2021
LIQUIDAÇÃO: 1106/2021
PROCESSO: 28418/1996
OBJETO: 12,5% da locação do imóvel sito à rua Dona Antonia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 750,03 (setecentos e cinquenta reais e três centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria
da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 02/01/2021
EXIGIBILIDADE: 15/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado às instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS II
E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
PAULO ALEXANDRE MITSUI
CPF: 053.557.938-19
CONTRATO: 12705/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 211/2021
LIQUIDAÇÃO: 1142/2021
PROCESSO: 28418/1996
OBJETO: 4,17% da locação do imóvel sito à rua Dona Antonia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 250,21 (duzentos e cinquenta reais e vinte e um centavos). Referente a recursos vinculados-
Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 02/01/2021
EXIGIBILIDADE: 15/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado às instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS II
E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
WALDIR MIAN
CPF: 021.460.538-87
CONTRATO: 12205/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 193/2021
LIQUIDAÇÃO: 1099/2021
PROCESSO: 28418/1996
OBJETO: 12,5% da locação do imóvel sito à rua Dona Antonia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 750,03 (setecentos e cinquenta reais e três centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria
da Saúde.
PERÍODO: 01/01/2021 à 02/01/2021
EXIGIBILIDADE: 15/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado às instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS
II E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JD. ALAMO –
SECRETARIA DA SAÚDE
EIGI FUDABA
CPF: 536.036.058-53
CONTRATO: 705/2016 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 598/2021
LIQUIDAÇÃO: 934/2021
PROCESSO: 1722/2016
OBJETO: 50% da Locação de imóvel sito à Rua Nicolina Lapenna Turri, 33 – Jd. Álamo – Guarulhos-SP.
VALOR: R$ 928,42 (novecentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
PERIODO: 01/01/2021 à 13/01/2021
EXIGIBILIDADE: 15/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à UBS JD. Álamo – Secretaria da Saúde. A interrupção
no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária.
MARIA APARECIDA RODRIGUES ISHIKAWA
CPF: 009.901.338-00
CONTRATO: 805/2016 – CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 632/2021
LIQUIDAÇÃO: 955/2021
PROCESSO: 1722/2016
OBJETO: 50% da Locação de imóvel sito à Rua Nicolina Lapenna Turri, 33 – Jd. Álamo – Guarulhos-SP.
VALOR: R$ 928,42 (novecentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
PERIODO: 01/01/2021 à 13/01/2021
EXIGIBILIDADE: 15/01/2021
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JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à UBS JD. Álamo – Secretaria da Saúde. A interrupção
no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO JARDIM
SANTA PAULA- SECRETARIA DA SAÚDE
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
CPF: 327.639.306-97
CONTRATO: 8005/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 274/2021
LIQUIDAÇÃO: 846/2021
PROCESSO: 14558/2014
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Rua Roza de Campos, 156- Jd. Santa Paula – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 1.493,33 (um mil, quatrocentos e noventa e três reais e trinta e três centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
PERIODO: 01/01/2021 à 15/01/2021
EXIGIBILIDADE: 15/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do Jardim
Santa Paula e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.
MARIA NATALICE DA CONCEIÇÃO SOARES DOS SANTOS
CPF: 262.265.778-19
CONTRATO: 008105/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 268/2021
LIQUIDAÇÃO: 824/2021
PROCESSO: 14558/2014
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Rua Roza de Campos, 156- Jd. Santa Paula – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 1.493,33 (um mil, quatrocentos e noventa e três reais e trinta e três centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
PERIODO: 01/01/2021 à 15/01/2021
EXIGIBILIDADE: 15/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do Jardim
Santa Paula e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.

PORTARIA Nº 003/2021-SF
O Secretário da Fazenda, Ibrahim Faouzi El Kadi, no uso das atribuições legais e considerando o disposto no
Art. 13 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), e considerando ainda a aprovação do Orçamento de 2021 pela
Lei nº 7.885 de 23 de Dezembro de 2020.

RESOLVE:
1. Publicar as metas bimestrais de arrecadação para 2021, em atendimento ao disposto no Art. 13 da Lei
Complementar nº 101/2000 (LRF), de acordo com tabela anexa.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO
METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO 2021 - EM R$ MIL

Art. 13 da Lei Complementar 101/2000 - LRF

de pagamento aos seguintes credores:”
ACCORSI CARVALHO SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ: 11.540.817/0001-79
CONTRATO/PEDIDO: 34001/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 14993/2020
OBJETO: Fornecimento de metodologia para desenvolvimento de competência por meio da educação musical,
composta de livros, materiais paradidáticos, impressos e digital, caderno de formação presencial e a distancia,
através de plataforma online, suporte e acompanhamento pedagógico para professores e gestores.
VALOR: R$ 53.754,90 (cinquenta e três mil setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos)
referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 202100000000025
EXIGIBILIDADE: 15/01/2021
JUSTIFICATIVA: Fundamental e essencial para a formação a distância de professores de Educação Infantil
durante a pandemia COVID-19
COMERCIAL CARAVELAS EIRELI – ME
CNPJ: 01.004.347/0001-75
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37842/2020 – Secretaria de Educação.
EMPENHOS: 13750/2020 e 13751/2020
OBJETO: Mobiliários Escolares Diversos
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 10 Unid. Armário escolar alto multiuso colorido 3.809,69
2 7 Unid. Armário escolar c/ 2 portas coloridas 2.281,26
3 6 Unid. Estante escolar c/ prateleiras 2.211,16
VALOR: R$ 67.334,48 (sessenta e sete mil trezentos e trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos),
referente ao recurso vinculado – Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 893, 983 e 984
EXIGIBILIDADE: 25/01/2021
JUSTIFICATIVA: A aquisição visa equipar as unidades escolares da Rede Municipal de Educação, fazendo das
instituições de ensino espaços plurais e aprendizagem, proporcionando condições para melhor desenvolvimento
das atividades pedagógicas contribuindo com resultados mais efetivos.
CONSTRUTORA SANDIN LTDA – EPP
CNPJ: 51.182.145/0001-91
CONTRATO/PEDIDO: 026501/2020 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 8520/2020, 8522/2020e 8523/2020
OBJETO: Contratação de empresa para execução das obras do Complexo Escolar do jardim Acácio – Creche,
Pré-escola e Quadra coberta com vestiário (Lote I) 5ª medição – período medido 07/11/2020 a 04/12/2020, com
fornecimento de material e equipamento e contratação de empresa para execução de obras de construção de
escola na Rua Andrômeda X Estrada do Zircônio (Lote II) 5ª Medição período medido 07/11/2020 a 04/12/2020,
com fornecimento de material e equipamento.
VALOR: R$ 86.012,26 (oitenta e seis mil e doze reais e vinte seis centavos) referente a recursos vinculados
– Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 596 e 597
EXIGIBILIDADE: 21/01/2021
JUSTIFICATIVA: A execução do contrato em questão é de fundamental importância, visando à ampliação no
numero de vagas e a educação de forma integral e completa na região onde serão implantados os equipamentos
escolares em questão.
DANIEL FERREIRA SOARES
CPF: 037.831.458-05
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 35287/2020 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 21563/2020 e 21564/2020
OBJETO: Instrumento Particular de Acordo Extrajudicial para cumprimento de obrigação pecuniária.
VALOR: R$ 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de
Educação
EXIGIBILIDADE: 20/01/2021
JUSTIFICATIVA: Ressarcimento em razão de danos causados pelo Município de Guarulhos – desabamento de
caixa d´agua – pagamento de moveis danificados durante o ocorrido.
ELEPAR ELEVADORES LTDA – EPP
CNPJ: 01.524.258/0001-50
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18462/2020 – Secretaria de Desenvolvimento Urbano.
EMPENHOS: 1241/2021 e 1242/2021
OBJETO: Manutenção preventiva (mensal) e corretiva, conservação e assistência técnica em 01 plataforma
Modelo 240 com 02 paradas em chapa pintada marca Montele.
VALOR: R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais)
NOTA FISCAL: 00010436
EXIGIBILIDADE: 20/02/2021
JUSTIFICATIVA: Manutenção preventiva e corretiva na Plataforma Modelo 240, com 2 paradas instaladas na
Sede da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, é imprescindível física para o bom funcionamento do
equipamento, possibilitando o acesso de portadores de deficiência física e cadeirantes ao andar superior.
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA
CNPJ: 00.028.986/0146-72
CONTRATO/PEDIDO: 22201/2016 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 11805/2020
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção do elevador do Centro Municipal de Educação Adamastor.
VALOR: R$ 1.085,00 (mil e oitenta e cinco reais) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 1039333
EXIGIBILIDADE: 21/01/2021
JUSTIFICATIVA: Justificamos que o serviço em questão é imprescindível para o bom funcionamento do
equipamento, possibilitando com isso, o eficiente acesso dos funcionários e demais frequentadores do referido
prédio.
EMPRESA BRASILEIRA DE MEDIÇÕES E OBRAS LTDA – EPP
CNPJ: 20.938.008/0001-00
CONTRATO/PEDIDO: 404/2020 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 17336/2020 e 17337/2020
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de manutenção preventiva e corretiva do Grupo Gerador a
diesel da marca STEMAC no CME Adamastor Centro.
VALOR: 580,00 (quinhentos e oitenta reais) referente a recursos vinculados – QESE.
NOTA FISCAL: 593
EXIGIBILIDADE: 22/01/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço imprescindível para o bom funcionamento do equipamento instalado no
CME Adamastor Centro.
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 02.430.968/0001-83
CONTRATO/PEDIDO: 45901/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 1393/2020 e 11913/2020
OBJETO: Fornecimento de gás (GLP) em botijões, cilindros e sistema a granel.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 337,80 Kg Gás Liquefeito (granel) 6,90
2 10 Unid. Gás Liquefeito P13 60,00
VALOR: R$ 2.930,82 (dois mil novecentos e trinta reais e oitenta e dois centavos) referente ao recurso
vinculado – Secretaria da Educação.
NOTA FISCAL: 50579 e 50580
EXIGIBILIDADE: 21/01/2021
JUSTIFICATIVA: Essa aquisição se faz necessário para o abastecimento da Secretaria de Educação, bem
como para atendimento das solicitações pelas unidades escolares da Rede Municipal de Educação, considerando
a suspensão das aulas presenciais pela COVID – 19.
GUARUPASS - ASSOCIAÇÃO DAS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS
DE GUARULHOS E REGIÃO
CNPJ: 74.504.937/0001-30
CONTRATO/PEDIDO: 13401/2017 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 2378/2020, 2384/2020, 2390/2020, 2394/2020, 2397/2020 e 2195/2021
OBJETO: Fornecimento de vales-transporte Municipais e Intermunicipais em forma de crédito eletrônico
VALOR: R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais) sendo R$ 20.000,00 (vinte mil reais) referente a
recursos próprios e R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) referente a recurso vinculado – Secretaria de
Educação.
EXIGIBILIDADE: 02/02/2021
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento da Lei Municipal nº 4.981/97, que institui o benefício Auxílio Transporte aos
servidores desta Prefeitura e ao Decreto nº 29.086/11, que regulamenta a sua concessão.
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A – IMESP
CNPJ: 48.066.047/0001-84
CONTRATO/PEDIDO: 038601/2019 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 2889/2021
OBJETO: Publicação de atos administrativos do Município na Imprensa Oficial do Estado
VALOR: R$ 2.157,25 (dois mil cento e cinquenta e sete reais e vinte cinco centavos) referente a recursos
vinculados – FMTT.
NOTA FISCAL: 1480960.
EXIGIBILIDADE: 25/01/2021
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecidas através dos Artigos 3º e 20º - item III da Lei federal 8666/93, sem o que a Administração

SECRETARIA DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
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estaria ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
IVELOZ NETWORK – EIRELI
CNPJ: 32.490.517/0001-00
CONTRATO/PEDIDO: 21701/2020 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 3230/2020 e 3231/2020
OBJETO: Prestação de serviços de Link dedicado de acesso à Internet
VALOR: R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e cinquenta reais) referente a recursos vinculados - Secretaria de
Educação
NOTA FISCAL: 252012
EXIGIBILIDADE: 19/01/2021
JUSTIFICATIVA: A disponibilização da largura de banda contratada possibilita a incorporação de recursos
tecnológicos no cotidiano escolar, os quais, aliados aos projetos de inclusão digital da Secretaria de Educação,
visam à garantia de oportunidade de acesso à educação de forma integral e completa às crianças de nossa
rede de ensino, além de atender os anseios da sociedade, as metas do Governo Federal para a Educação e
prestação de contas aos órgãos fiscalizadores, independente de cronologia determinada e de acordo com o
artigo 5º da Lei nº 8666/1993.
LSLOG ARMAZENAGEM E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ: 07.259.339/0001-56
CONTRATO/PEDIDO: 40201/2016 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 1275/2020, 1276/2020, 20993/2020, 20994/2020, 21118/2020 e 21119/2020
OBJETO: Prestação de serviço de armazenagem, recebimento, manuseio, controle e gestão de estoque de
bens da Rede Municipal de Educação de Guarulhos.
VALOR: R$ 243.920,00 (duzentos e quarenta e três mil novecentos e vinte reais) referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 10496, 10580, 10631 e 10633.
EXIGIBILIDADE: 30/12/2020, 15/01/2021 e 16/01/2021
JUSTIFICATIVA: Tem o presente expediente de solicitação de pagamento, frente aos serviços prestados pela
contratada, ressaltamos a importância desta de serviços para que se mantenha o atendimento de logística na
armazenagem de bens, na Rede Municipal de Educação.
MEQSO DISTRIBUIÇÃO – EIRELI
CNPJ: 67.758.169/0001-86
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23143/2020 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHO: 9285/2020
OBJETO: Fornecimento de Lingüiça Calabresa
Item Qtde. Unid. Descrição     Valor Unit. R$
1 600 Kg Linguiça Def. Reta Especial Pct 2 kg Prieto            14,15
2 600 Kg Linguiça Calabresa Pct 5 kg Deli Gourmet 14,15
VALOR: R$ 16.980,00 (dezesseis mil novecentos e oitenta reais)
NOTA FISCAL: 819188, 836381 e 839068
EXIGIBILIDADE: 16/12/2020, 22/012021 e 29/01/2021
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são de extremas necessidades para preparo das refeições que serão
servidas nos equipamentos, que atendem uma grande parte da população em situação de vulnerabilidade
social.
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA
CNPJ: 59.456.277/0001-76
CONTRATO/PEDIDO: 26201/2020 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 5114/2020 e 5117/2020
OBJETO: Serviços de atualização de licenças, manutenção e suporte técnico priorizado
para os software e hardware Oracle.
VALOR: R$ 101.151,80 (cento e um mil cento e cinquenta e um reais e oitenta centavos) referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 329434, 329435 e 3299436.
EXIGIBILIDADE: 19/01/2021
JUSTIFICATIVA: Informamos que o serviço em questão é fundamental para a gestão e operação integral da
solução de softwares e hardwares Oracle e seus sistemas suportados, com segurança, confiabilidade,
disponibilidade e desempenho nos dados e informações processadas, quesitos mínimos e indispensáveis para
o bom serviço desta Secretaria aos alunos beneficiados e respectivos pais e responsáveis, demais cidadãos
e projeções para futuros projetos e programas, além de atender os anseios da sociedade, as metas do Governo
Federal para a Educação e prestação de contas aos órgãos fiscalizadores, independente de cronologia
determinada e de acordo com o artigo 5º da Lei nº 8666/1993.
SAMUEL LUIZ RIBEIRO– ME
CNPJ: 23.232.559/0001-42
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 285/2020 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 9454/2020
OBJETO: Serviços de recarga de extintores de incêndio.
Item Qtde. Unid. Descrição    Valor Unit. R$
1 01 Serv. Recarga Extintor - Ap04BC 21,90
2 02 Serv. Recarga Extintor - Ap10Litros 15,80
3 09 Serv. Recarga Extintor CO² 06 Kg 36,20
VALOR: R$ 379,30 (trezentos e setenta e nove reais e trinta centavos)
NOTA FISCAL: 759.
EXIGIBILIDADE: 14/01/2021
JUSTIFICATIVA: A contratação de recarga de extintores de incêndio faz-se necessária a segurança dos
servidores e imóveis no combate a incêndio, bem como atendimento das normas de segurança ABNT e
IMETRO.
W&M PUBLICIDADE LTDA – EPP
CNPJ: 01.527.405/0001-45
CONTRATO/PEDIDO: 057601/2018 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 17471/2020 e 70/2021
OBJETO: Publicação de atos administrativos do Município em jornal de grande circulação
VALOR: R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais) sendo R$ 1.938,00 (mil novecentos e trinta e oito
reais) referente ao recurso vinculado – Secretaria da Educação e R$ 1.632,00 (mil seiscentos e trinta e dois
reais) referente a recursos vinculados – FMTT
NOTA FISCAL: 4856, 4887, 4932, 202114 e 202135.
EXIGIBILIDADE: 16/01/2021, 20/01/2021, 22/01/2021, 03/02/2021 e 06/02/2021.
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação em jornal de grande circulação atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecidas através dos artigos 3º e 20º - item III da Lei Federal 8.666/93, sem o que, a Administração
estaria ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
REPASSE DE RECURSOS
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 - Dia 17/12/2010
Conta Corrente 006/00000121-9 (For talecimento Inst. Da Gestão do Municipal do Turismo no Âmbito do
Prodetur Nacional de Guarulhos).
R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais).

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
CP 2/21 - DLC PA 19777/20 menor preço global visando contratação de empresa para prestação de Serviços
Técnicos Especializados na execução de atividades previstas no projeto de trabalho social, junto a 240 famílias
no Conjunto Habitacional de Interesse Social – CHIS – Alta Vista – Minha Casa Minha Vida. Abertura: 01/03/
21 9:00
CP 3/21 - DLC PA 19778/20 menor preço global visando contratação de empresa para prestação de Serviços
Técnicos Especializados na execução de atividades previstas no projeto de trabalho social, junto a 420 famílias
no Conjunto Habitacional de Interesse Social – CHIS – Vila Pimentas II – Minha Casa Minha Vida. Abertura: 02/
03/21 9:00
CP 4/21 - DLC PA 19780/20 menor preço global visando contratação de empresa para prestação de Serviços
Técnicos Especializados na execução de atividades previstas no projeto de trabalho social, junto a 1.408
famílias no Conjunto Habitacional de Interesse Social – CHIS – Parques das Aldeias – Minha Casa Minha Vida.
Abertura: 03/03/21 9:00
CP 5/21 - DLC PA 19781/20 menor preço global visando contratação de empresa para prestação de Serviços
Técnicos Especializados na execução de atividades previstas no projeto de trabalho social, junto a 280 famílias
no Conjunto Habitacional de Interesse Social – CHIS – Brisas – Minha Casa Minha Vida. Abertura: 04/03/21 9:00
CP 6/21 - DLC PA 19782/20 menor preço global visando contratação de empresa para prestação de Serviços
Técnicos Especializados na execução de atividades previstas no projeto de trabalho social, junto a 440 famílias
no Conjunto Habitacional de Interesse Social – CHIS – Dunas – Minha Casa Minha Vida. Abertura: 05/03/21 9:00
CP 7/21 - DLC PA 19783/20 menor preço global visando contratação de empresa para prestação de Serviços
Técnicos Especializados na execução de atividades previstas no projeto de trabalho social, junto a 380 famílias
no Conjunto Habitacional de Interesse Social – CHIS – Nelson Rodrigues – Minha Casa Minha Vida. Abertura:
08/03/21 9:00
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
P.A. 33108/2020 Contratada: SÃO JUDAS ARTE E LAZER LTDA. Objeto: Educação especial para integral
atendimento à diversos educandos durante o ano letivo de 2021 Fundamento: Caput Art. 25 da Lei 8.666/93
Vigência: Ano letivo de 2021 Valor:R$ 830.912,00 Data da Autorização e Ratificação: 22/01/2021.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.

PORTARIA Nº 002/2021 – IPREF
A Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, considerando o que lhe é facultado pelo inciso VII, artigo 11 da Lei nº 6.056, de 24 de
fevereiro de 2005;
E X O N E R A, a pedido, nos termos do artigo 64, inciso I da Lei 1429/1968, a senhora CINTIA ARAUJO
LIMA, ocupante do cargo efetivo de Agente de Administração G, SQC II, EVNI, ref. 1, a contar de 27 de
janeiro de 2021.

Guarulhos, 20 de janeiro de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

PORTARIA Nº 003/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 559/2020-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, artigo 37, inciso II, e 39,
caput e parágrafo 2º da Lei Municipal nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE a JOSÉ JOSCEAN MARTINS
PEREIRA, dependente do ex-segurado falecido Joaquim Oscean Pereira, a contar de 11 de agosto de 2020,
data do requerimento/habilitação, nos termos do artigo 39, §2º, c.c o artigo 39, “caput”, da Lei Previdenciária,
em quota na proporção de 1/3 (um terço) dos proventos calculados na forma do citado diploma legal, sendo as
quotas restantes reservadas aos Processos Administrativos nº 558 e 560/2020-IPREF.

Guarulhos, 21 de janeiro de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

PORTARIA Nº 004/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 558/2020-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, artigo 37, inciso II, e 39,
caput e parágrafo 2º da Lei Municipal nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE à MARIA HELENA PINHEIRO
MARTINS, dependente do ex-segurado falecido Joaquim Oscean Pereira, a contar de 11 de agosto de 2020,
data do requerimento/habilitação, nos termos do artigo 39, §2º, c.c o artigo 39, “caput”, da Lei Previdenciária,
em quota na proporção de 1/3 (um terço) dos proventos calculados na forma do citado diploma legal, sendo as
quotas restantes reservadas aos Processos Administrativos nº 559 e 560/2020-IPREF.

Guarulhos, 21 de janeiro de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

PORTARIA Nº 005/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 560/2020-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal, artigo 37, inciso II, e 39,
caput e parágrafo 2º da Lei Municipal nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE à JAYANE MARTINS PEREIRA,
dependente do ex-segurado falecido Joaquim Oscean Pereira, a contar de 11 de agosto de 2020, data do
requerimento/habilitação, nos termos do artigo 39, §2º, c.c o artigo 39, “caput”, da Lei Previdenciária, em
quota na proporção de 1/3 (um terço) dos proventos calculados na forma do citado diploma legal, sendo as
quotas restantes reservadas aos Processos Administrativos nº 558 e 559/2020-IPREF.

Guarulhos, 21 de janeiro de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

PORTARIA Nº 006/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 510/2020-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II, e §14 da Constituição Federal, artigo 37, inciso II,
da Lei Municipal nº6056/2005, artigo 17 da Lei Municipal nº 7696/2019 e Súmula 340 do STJ, PENSÃO POR
MORTE à IRACELIS PAULA MACIEL, dependente do ex-segurado falecido Rogério Januário Gonçalves, a
contar de 21 de julho de 2020, data do requerimento/habilitação, nos termos do artigo 39, §2º, da Lei
Previdenciária, em quota na proporção de 1/3 (um terço) dos proventos calculados na forma do citado diploma
legal, sendo as quotas restantes reservadas aos Processos Administrativos nº 511 e 512/2020-IPREF.

Guarulhos, 22 de janeiro de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

PORTARIA Nº 007/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 511/2020-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II, e §14 da Constituição Federal, artigo 37, inciso II, da
Lei Municipal nº6056/2005, artigo 17 da Lei Municipal nº 7696/2019 e Súmula 340 do STJ, PENSÃO POR MORTE
à RAÍSSA DE PAULA JANUÁRIO GONÇALVES, dependente do ex-segurado falecido Rogério Januário Gonçalves,
a contar de 21 de julho de 2020, data do requerimento/habilitação, nos termos do artigo 39, §2º, da Lei
Previdenciária, em quota na proporção de 1/3 (um terço) dos proventos calculados na forma do citado diploma
legal, sendo as quotas restantes reservadas aos Processos Administrativos nº 510 e 512/2020-IPREF.

Guarulhos, 22 de janeiro de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

PORTARIA Nº 008/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 512/2020-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso II, e §14 da Constituição Federal, artigo 37, inciso II, da
Lei Municipal nº6056/2005, artigo 17 da Lei Municipal nº 7696/2019 e Súmula 340 do STJ, PENSÃO POR MORTE
à YASMIN DOMINGOS JANUÁRIO GONÇALVES, dependente do ex-segurado falecido Rogério Januário
Gonçalves, a contar de 21 de julho de 2020, data do requerimento/habilitação, nos termos do artigo 39, §2º,
da Lei Previdenciária, em quota na proporção de 1/3 (um terço) dos proventos calculados na forma do citado
diploma legal, sendo as quotas restantes reservadas aos Processos Administrativos nº 510 e 511/2020-IPREF.

Guarulhos, 22 de janeiro de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência

PORTARIA Nº 009/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 813/2020-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40º, §7º, inciso I, da Constituição Federal, e 37, inciso I, da Lei
Municipal nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE à IRACIREGINA DA SILVA FRUTUOSO, dependente do ex-
segurado falecido Antonio Frutuoso Filho, a contar de 30 de novembro de 2020, data do óbito, nos termos
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do artigo 38, inciso I, da Lei Previdenciária, com proventos calculados na forma do citado diploma legal.
Guarulhos, 22 de janeiro de 2021.

ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO
Diretora Administrativa e Financeira

Respondendo cumulativamente pela Presidência

PORTARIA Nº 010/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo judicial nº 1001145-86.2020.8.26.0224, em curso
perante a 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Guarulhos e ainda o contido no processo administrativo

nº 973/2013-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40º, §7º, I, da Constituição Federal e 37, I, da Lei Municipal nº 6056/
2005, PENSÃO POR MORTE à MARIA ALAELSA DA SILVA,dependente do ex-segurado falecido, Sr.
Valdevino Lima Santiago, a contar de 19 de janeiro de 2015, data do requerimento administrativo e respeitada
a prescrição quinquenal nos exatos termos da decisão judicial exarada nos autos do processo em epígrafe, na
proporção de 1/3 (um terço) dos proventos calculados na forma do citado diploma legal no período de 19 de
janeiro de 2015 a 14/09/2019 e na proporção de ½ (metade) dos proventos a partir de 15/09/2019, sendo as
quotas reservadas aos processos administrativos nºs 713 e 973/2013-IPREF.

Guarulhos, 25 de janeiro de 2021.
ALESSANDRA DOS SANTOS MILAGRE SEMENSATO

Diretora Administrativa e Financeira
Respondendo cumulativamente pela Presidência
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